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Ofício N°. 026/2013/03-GP/IR Campo Novo do Parecis, 4 de março de 2013.

A Sua Excelência o Senhor

LEANDRO MARTINS DOS SANTOS
Presidente do Legislativo Municipal
Campo Novo do Parecis - MT

Assunto: Indicação n° 010/2013 (Seção 13.2.13)

Senhor Presidente,

1. Em atendimento a indicação em epígrafe, postulado pelos Nobres Edis
K Clóvis de Paula, Milton Soares, Dionardo Mendes, Pedro e Vanderlei Baioto versando

sobre a necessidade da Prefeitura Municipal fazer parceriajunto ao Governo do Estado
visando a duplicação da Rodovia MT-235, da cidade até a Yoki Alimentos, informamos-
Ihes gestão sendo feitas junto ao Governo do Estado.

2. Sendo o que dispomos aviventamos as nossas considerações e apreço,
em tempo que nos colocamos à disposição para outros esclarecimentos, se julgar ne
cessário.

Atenciosamente,
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